
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 26 de fevereiro de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 13 de Fevereiro 

de 2013; 

2- Deliberou, por maioria, com 4 abstenções ( 3 do PS e um da Senhora 

Vereadora Dr. Manuela Alves ) e 2 votos a favor do PPD/PSD, ratificar a 

2ª alteração ao orçamento e às GOP’s para o ano de 2013; 

3- Deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto da Publicidade e Ocupação 

do Espaço Público do Municipio de Santa Comba Dão,  e submeter o 

mesmo, nos termos do artigo 118º do Código do Procedimento 

Administrativo, a apreciação pública, devendo os interessados dirigir, por 

escrito, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 

30 dias, contados da data da sua publicação na 2ª Série do Diário da 

República, as suas sugestões; 

4- Deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de Alteração ao 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Municipio de 

Santa Comba Dão e bem assim o Modelo de Georreferênciação no 

Municipio de Santa Comba Dão, e submeter a referida proposta, nos 

termos do artigo 118º do Código do Procedimento Administrativo, a 

apreciação pública, devendo os interessados dirigir, por escrito, ao 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias, 

contados da data da sua publicação na 2ª Série do Diário da República, 

as suas sugestões; 

5- Deliberou, por unanimidade, informar a Escola Beira Aguieira que os 

cursos pretendidos não colidem com os que são ministrados na 

PROFIACADEMUS- Escola Profissional de Santa Comba Dão. 



 
6- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade ( artº 2626),   requerida por Maria Luísa Santos Correia 

Ribeiro; 

 

7- A minuta de contrato e o conferir de poderes ao Senhor Presidente para 

assinar, em nome do Municipio, o contrato de empréstimo com o Estado 

Português, no âmbito do PAEL, mereceu dois votos a favor do PPD/PSD 

e quatro votos contra, sendo 3 dos Vereadores do PS, com declaração de 

voto, que se dá por inteiramente reproduzida, constando como anexo um 

da ata, e um da Senhora Vereadora Drª Manuela Alves, por não ter sido 

presente a proposta de empréstimo de reequilíbrio financeiro. 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 05 de março de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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